
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU

"Concede reajuste aos servidores

ativos ocupantes no cargo de médico,

altera a Lei n'. 338/2015, e dá outras

providências".

O Povo do Município de lbiracatu/MG, por seus representantes, aprova

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1". Fica concedido a título de reajuste, a partir de 1'. de abril de 2016,

aos servidores ativos ocupantes no cargo de Medico Clínico Geral - ESF, o

percentual de 40% (quarenta por cento) sobre os vencimentos fixados na

legislação especifica.

Att. 2". Especificamente ao cargo de Médico Clínico Geral - EFS, fica

alterada a redação do Anexo I da Lei Municipal n'. 338/20í5, passando a

vigorar o vencimento conforme o reajuste previsto no Artigo 1'. desta Lei.

Art. 3". Revogadas as disposiçÕes em contrário, esta lei entra em vigor na

data de sua publicação.
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